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Nota de esclarecimento da Funpresp

A Funpresp, em respeito aos participantes e patrocinadores da Entidade, esclarece a matéria "O
futuro do Funpresp", publicada na noite do dia 03 de outubro no Blog do Servidor, do Jornal Correio
Braziliense, assinado pela jornalista Vera Batista. Diante da publicação, que tenta colocar em xeque
a credibilidade desta Fundação, urge a veiculação desta nota de esclarecimento, por se tratar de
intenção clara e flagrante de interferência no processo eleitoral para os órgãos colegiados da
Entidade - que se encontra em curso com finalização em fevereiro de 2019, quando ocorrerão as
eleições. A propósito da verdade, em defesa e preservação da Funpresp, que cuida do futuro
previdenciário de milhares de servidores públicos federais e de suas famílias, nos dispusemos a
esclarecer que:

Atualização: a nota enviada pela Funpresp à direção do Blog do Servidor foi publicada na
íntegra às 17h36 do dia 04 de outubro.

1 - A Funpresp se mantém à distância das disputas sindicais e, talvez por esse motivo, esteja sendo
alvo de ataques e suspeições infundadas no seu terceiro processo eleitoral. Lembramos que a
Fonacate, interlocutora da repórter, foi criada para combater a Reforma da Previdência que
culminou na Previdência Complementar do Servidor Público e na criação da Funpresp.

2 - O processo eleitoral em curso está com as inscrições de chapas abertas até o dia 01/11/2018,
mas até a presente data o senhor Marcelo Perrucci não pleiteou inscrição, ao contrário do que
afirma a matéria.

3 - Sobre o senhor Marcelo Perruci, não foi dito que ele foi presidente do Conselho Fiscal da
Funpresp (entre 2014 e 2017) e que concorreu a uma vaga no Conselho Deliberativo nas eleições
realizadas em 2016, não obtendo os votos suficientes para se eleger. Ele também participou, em
janeiro desse ano, do processo seletivo aberto pela Funpresp para o cargo de Coordenador de
Relacionamento e Atendimento, da Gerência de Comunicação e Relacionamento.

4 - O ex-presidente do Conselho Fiscal, que na matéria sugere eventuais fragilidades na
governança da qual ele fez parte como controle interno (tendo aprovado todas as contas),
curiosamente foi autor de um ação ajuizada na 24ª Vara Cível de Brasília, sob o número
21601.01.1.130496-3, contra a Funpresp para contestar a desincompatibilização dos candidatos
que faziam parte dos colegiados para evitar conflitos de interesses. Ainda assim, sem participar das
reuniões, alegou o direito de receber o Jeton, o que foi negado pela justiça e ele condenado a pagar
as custas do processo, tendo transitado e julgado em 21/03/2018.

5 - É importante dizer também que na condição de participante da Entidade e presidente do
Conselho Fiscal, o sr. Marcelo Perrucci obteve todas as informações sobre a folha de pagamento
com os custos do ressarcimento mensal dos servidores públicos cedidos. Para não restar dúvidas, a
devolução aos patrocinadores se baseia em dois pareceres jurídicos: um elaborado pela Gerência
Jurídica da Funpresp e outro pela Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento. Ademais, a
Funpresp pode contar com servidores públicos cedidos pelos patrocinadores (o que se revela uma
boa prática, uma vez que são os próprios participantes cuidando do patrimônio de sua
aposentadoria e dos seus pares) no seu quadro de pessoal, observada a legislação vigente sobre
cessão de pessoal e conforme seu Estatuto no Capítulo V, do Pessoal, Art. 58. Esse artigo está em
consonância com o parágrafo único do Art. 7º da Lei Complementar 108/2012 - Parágrafo único: “É
facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de previdência complementar que
patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes”.

6 - Nesse contexto, a força de trabalho da Fundação conta com técnicos pertencentes ao quadro de
servidores dos patrocinadores entre os quais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), dos
ministérios da Fazenda (Receita Federal e Secretaria de Orçamento e Finanças), do Planejamento e
da Indústria e Comércio Exterior, Banco Central, Advocacia Geral da União, ANVISA, Universidade
Federal de Pernambuco, Previc e IPEA, entre outros.
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7 - Ainda sobre a divulgação dos custos do ressarcimento, a Funpresp segue o mesmo
procedimento da administração pública e os participantes e interessados em geral, inclusive a
imprensa, podem consultar no site da Funpresp (funpresp.com.br) ou no site do Sigepe
(servidor.sigepe.planejamento.gov.br) para obter a remuneração mensal dos dirigentes e demais
gestores cedidos - ressaltando que a Funpresp é a única Entidade Fechada de Previdência
Complementar (EFPC) que tem em seu site a relação de todos os seus empregados e colaboradores
com seus respectivos salários.

8 - O orçamento da Entidade, também disponível no site, mostra que o nosso gasto com pessoal
representa 45% do total, muito abaixo da média de 66% das demais (EFPC). As práticas de gestão
da Funpresp propiciaram o alcance, no dia 02/10/18, do ponto de equilíbrio. O chamado break-even
point ocorre quando as despesas e receitas administrativas de uma entidade atingem o mesmo
patamar. A previsão era de que a Fundação chegasse à marca em novembro de 2023 – a meta foi
alcançada, portanto, cinco anos antes da previsão inicial.          

9 - A Funpresp realiza processo seletivo público para a escolha desses servidores desde o início de
suas atividades, com procedimentos específicos e critérios técnicos de seleção de profissionais,
conforme aprovado pelo Conselho Deliberativo da Fundação - Resolução nº 1/2012. Dentre os
critérios estão a seleção de, no mínimo, três currículos de candidatos que atendam ao perfil para
ocupação do cargo, além de provas técnicas, teste de perfil de liderança, entrevista individual de
avaliação de competências, utilizando formulário estruturado, que contém as competências
requeridas para o cargo e as competências organizacionais, com 20 fatores de avaliação. Há, no
mínimo, três avaliadores em cada entrevista.

10 - O Processo Seletivo Específico (PSE) para seleção de Secretário Executivo da Funpresp foi
aberto em julho de 2015, após autorização do Conselho Deliberativo, para provimento da vaga a
partir de 2015 - Resolução nº 49/2014. No caso citado não há e nunca houve favorecimento, uma
vez que a servidora selecionada é concursada desde 1987 do quadro permanente do INSS, um dos
órgãos patrocinadores da Fundação. Ela concorreu junto com outros candidatos para exercer esta
função, tendo sido cedida pelo INSS em janeiro de 2016 e nomeada pelo presidente do Conselho
Deliberativo da Funpresp.

11 - Cabe ressaltar que a Funpresp é uma entidade de direito privado e, apesar de ter como
patrocinadores órgãos governamentais, preza pela adoção de critérios técnicos nas escolhas de
seus gestores, que também precisam comprovar experiência nas suas respectivas áreas de
atuação e reputação ilibada. Além disso, a Fundação prima por se manter independente do governo
e não há, desde sua criação, em 2013, nenhum episódio que evidencie interferência ou ingerência
política sobre a governança e gestão da Entidade.

12 - Em outro ponto da matéria, a jornalista afirma que a Funpresp enfrenta o “dilema” de
“aumentar a transparência na gestão”. Ignora o fato de que todas as informações a respeito de
processos cotidianos da Entidade são regularmente publicados no site da Funpresp e em veículos
de mídia especializada, enviadas periodicamente para os mais de 70 mil participantes da Fundação
e seus 190 patrocinadores e que, além disso, todos os processos, cifras, documentos, portarias,
atas, editais e demais informações estão disponíveis no site da Funpresp (que a jornalista
demonstrou conhecer, já que os únicos dados usados na supracitada matéria foram extraídos de
lá).

13 - Foi extraído da resposta encaminhada pela Funpresp trecho erroneamente atribuído a uma
suposta nota da Entidade. A informação cedida foi retirada do contexto da resposta e usada para
corroborar a tendenciosa e desonesta matéria em detrimento da Fundação.

14 - Por fim, causa-nos estranheza e perplexidade a jornalista usar o Blog do Servidor, chancelado e
mantido por este respeitado jornal, como palanque de disputas sindicais das quais a Funpresp
sempre se manteve distante, colocando em xeque a lisura do processo eleitoral e o trabalho da
Fundação, que atua de forma compromissada com a previdência complementar do servidor público
federal.
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Leônia Vieira
 Coordenadora de Comunicação e Marketing – Gerente Substituta

Fonte: Funpresp, em 04.10.2018.
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